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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 
ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 2.578, DE 23 DE JULHO DE 2024. 
Fica ratificada a concessão de 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante, nos termos do artigo 111 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações, à servidora JÉSSICA ALBUQUERQUE 
NASCIMENTO ANDRINIS – RE nº 19.375, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB I. 
A licença, ora ratificada, teve início no dia 15 de julho de 2024 e terminará em 10 de janeiro de 2025, retroagindo seus efeitos a 15 de julho 
de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.579, DE 23 DE JULHO DE 2024. 
Fica ratificada a concessão de 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante, nos termos do artigo 111 da Lei Complementar nº 064 de 01 de 
novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações, à servidora ARIANE LIMA FERNANDES – RE nº 
18.204, ocupante do cargo efetivo de Médico Especialista. 
A licença, ora ratificada, teve início no dia 16 de julho de 2024 e terminará em 11 de janeiro de 2025, retroagindo seus efeitos a 16 de julho 
de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.580, DE 23 DE JULHO DE 2024. 
Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 05/07/2024 a 18/07/2024, nos termos do artigo 106 da Lei 
Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora ELIANE 
GUARNIERI CUMER BARBOSA – RE nº 12.999, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 
2024. 
 
PORTARIA Nº 2.581, DE 23 DE JULHO DE 2024. 
Fica concedida licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), ao servidor público JOSÉ LIDIO DA SILVA – RE nº 10.505, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista. 
A licença de que trata este artigo teve início em 18 de julho de 2024, sem previsão de alta, devendo o servidor, quando da alta médica, 
retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 18 de julho de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.582, DE 23 DE JULHO DE 2024. 
Fica concedida licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), a servidora pública CAMILA ELEUTÉRIO SILVESTRE – RE nº 19.613, ocupante do cargo 
efetivo de Atendente de Educação Infantil - Creche. 
A licença de que trata este artigo teve início em 13 de julho de 2024, sem previsão de alta, devendo a servidora, quando da alta médica, 
retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 13 de julho de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.583, DE 23 DE JULHO DE 2024. 
Fica ratificada a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 24/06/2024 a 06/07/2024, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora pública RITA MARIA DA CRUZ SOUSA – RE nº 11.792, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Monitor Educacional, retroagindo seus efeitos a 24 de junho de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.584, DE 23 DE JULHO DE 2024. 
Fica ratificada a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 17/07/2024 a 15/08/2024, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, ao servidor público JOSÉ GERALDO GUEDES DA ROCHA – RE nº 12.286, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Ambulância, retroagindo seus efeitos a 17 de julho de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.585, DE 23 DE JULHO DE 2024. 
Fica exonerada, a pedido, a servidora pública MARIA EDILENE OLIVEIRA – RE 19.146, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 001/2024 

Remoção dos DIRETORES DE ESCOLA da Rede Municipal de Ensino Cajamar”. 

Considerando a ocorrência de candidato único, nos termos do artigo 26 da Instrução Normativa para remoção de Diretores de Escola – 
Exercício 2025, a Secretária Municipal de Educação, faz saber que fica alterado o cronograma do presente processo, no que tange às datas 
mencionadas nos artigos 6º a 21 da referida instrução, conforme segue: 

CRONOGRAMA REMOÇÃO DE DIRETORES – EXERCÍCIO 2025 

Publicação do deferimento ou indeferimento das inscrições, 
pontuação e classificação final 

23/07/2024 - Diário Oficial 

Publicação das vagas livres  23/7/2024 - Diário oficial 

Indicação da sede 26/7/2024 das 09h às 12h - SME 

Resultado das indicações 26/7/2024 - Diário Oficial 

Recursos 29 e 30/7/2024 - SME 

Publicação Resultado Final 31/7/2024 - Diário Oficial 

Ficam dispensadas as demais datas, pela justificativa supramencionada. 

Ainda, nos termos do artigo 6º, fica deferida a seguinte inscrição, na respectiva classificação final: 

 

 

 

 

Por fim, nos termos do artigo 10, tornam-se públicas as vagas inicias e vaga potencial disponíveis para remoção: 

QUANTIDADE UNIDADE ESCOLAR (VAGAS INICIAS) 

01 EMEB Aline Cristina Santos de Paula 

01 EMEB Emellyne de Azevedo Aguiar 

01 EMEB Profª Odir Garcia de Araújo 

 

QUANTIDADE UNIDADE ESCOLAR (VAGA POTENCIAL) 

01 EMEB Profª Elizete Henrique da Silva  

 
Cajamar, 23 de julho de 2024. 
Prof.ª Jaqueline Pinto Ferreira Benedito 
Secretária Municipal de Educação 

Nº de 
Insc. 

Class. RE NOME Sede de Lotação - 2024 INSCRIÇÃO 
Pontuaç
ão ATS 

01 01 18129 Fernando Florio 
EMEB Profª Elizete 
Henrique da Silva 

DEFERIDA 17.166 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 
ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
Processo Administrativo nº 10.407/2023 
OBJETO: Aquisição de cadeira de escritório, conforme condições estabelecidas no Edital. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 24/07/2024 às 08h30. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 05/08/2024 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 05/08/2024 às 09h00. 
Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília – DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br 
Cajamar, 22 de julho de 2024 
Jose Enoque da Silva Garcia - Secretário Municipal de Saúde 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024  
Processo Administrativo nº 4.251/2024 
OBJETO: Aquisição de equipamentos/mobiliário/utilitários para atender às necessidades do departamento de Vigilância em Saúde e equipes 
de CTA do Município de Cajamar, conforme condições estabelecidas no Edital. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 24/07/2024 às 08h30. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 06/08/2024 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 06/08/2024 às 09h00. 
Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília – DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br 
Cajamar, 22 de julho de 2024 
Jose Enoque da Silva Garcia - Secretário Municipal de Saúde 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024  
Processo Administrativo nº 154/2024 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria para diagnóstico e elaboração do Plano Municipal de 
Convivência Familiar e Comunitária de Cajamar, conforme condições estabelecidas no Edital. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 25/07/2024 às 08h30. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07/08/2024 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 07/08/2024 às 09h00. 
Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília – DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br 
Cajamar, 22 de julho de 2024 
Niedson Silva de Souza Filho - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 06/2024 
Processo Administrativo nº 6.503/2024 
OBJETO: Credenciamento de Leiloeiros (as) Oficiais por Chamamento Público para a realização de leilões na modalidade online/virtual através 
de plataforma eletrônica, mediante demanda, destinados à alienação de bens móveis inservíveis (ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, 
sucatas e outros), imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal e bens móveis legalmente apreendidos, conforme especificações 
expressas no Edital. 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO: Até 13/08/2024 às 08:30 horas. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 13/08/2024 às 09h00  
LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 
ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.  
Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília – DF 
Cajamar, 22 de julho de 2024 
Milton Silva Barros Neto – Secretário Municipal de Administração 
 
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 
Processo Administrativo nº 4.506/2024 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de água mineral natural, potável e não gasosa, de forma parcelada, em garrafões de 20 
litros em comodato, copos de 200ml e garrafas de 500ml descartáveis. 
A Prefeitura de Cajamar, através da Secretaria Municipal de Administração, dá mérito parcial ao recurso apresentado pela empresa NB 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.426.252/0001-80 e mérito total ao recurso apresentado pela empresa PORTAL ÁGUAS 
DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 28.588.443/0001-64, tornando as empresas IRIS TATIANA DA SILVA MELO, inscrita no CNPJ 
nº 50.579.916/0001-16 e COMERCIAL SÃO CARLOS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA inscrita no CNPJ nº 44.798.994/0001-09, 
INABILITADAS no presente certame. 
Julgamento na integra, disponível no site: www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 22 de julho de 2024  
Milton Silva Barros Neto - Secretário Municipal de Administração 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Tomando ciência da justificativa constante deste procedimento, que adoto como fundamento, AUTORIZO E RATIFICO a contratação direta, 
com base no artigo 75, II da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, para a aquisição de passagens aéreas através da Dispensa de Licitação sem 
Disputa conforme a seguir: 
Processo Administrativo Nº 7725/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cajamar, inscrita no CNPJ 46.523.023/0001-81 
Contratado: E J BALMANT AGENCIA DE VIAGENS, inscrita no CNPJ 14.211.195/0001-23 
Objeto: Contratação dos serviços de emissão de bilhete de passagem aérea ida/volta nacional, compreendendo a reserva, emissão, remissão 
e marcação de assentos na aeronave, com confirmação opcional de seguro e bagagem, para atender demandas de ações da Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer e Cultura. 
Valor unitário: R$ 1.761,00 (mil setecentos e sessenta e um reais). 
Data do Ato Autorizativo: 19/07/2024 
Expeçam-se as publicações necessárias para a publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para conhecimento geral. 
Cajamar, 19 de julho de 2024 
Fabiano Lima Rodrigues - Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Cultura 
 
CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 076/2024 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, através do seu Departamento de Compras e Contratos, torna-se público, a quem interessar, que realizará 
procedimento de CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Aquisição de Produtos Químicos e Materiais para tratamento, manutenção e limpeza das piscinas 
localizadas nas dependências do Conjunto Aquático “Antônio Esparrinha Silva Filho”, dentro do Parque Cajamar Feliz “Manoel Augusto Cruz”, de 
acordo com as quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Os interessados deverão entrar em contato pelo telefone: (11) 4446-
0000 ramal 7323 – Falar com NOELMA (Departamento de Compras), no e-mail consultapublica@cajamar.sp.gov.br, ou através do link abaixo:  
https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2024/07/consulta-publica-n-076-2024-aquisicao-de-produtos-quimicos-e-
materiais-para-tratamento-manutencao-e-limpeza-das-piscinas.pdf 
Cajamar, 23 de julho de 2024. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 07 DO EDITAL DE ABERTURA  

A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, torna 
público o EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 07 do Concurso Público nº 01/2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E CULTURA 

PAAR - Plano Anual de Aplicação dos Recursos - Lei 14.399/2022 - PNAB 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/indepac_cajamar-retificacao-no-07-do-edital-de-abertura-cp-01-2024_23072024.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/indepac_cajamar-retificacao-no-07-do-edital-de-abertura-cp-01-2024_23072024.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/dx94m4uksp-municipio-de-cajamar.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA  

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

Contrato nº 03/2024 
PA: 28/2024 
Contratante: IPSSC-Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar.  
Contratado: CECAM - Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa Municipal Ltda.  
Objeto: Contratação de empresa especializada para licenciamento, migração e conversão das bases de dados históricos e atuais, instalação 
e implantação, treinamento, manutenção de softwares administrativos para a gestão do IPSSC e armazenamento dos dados a serem 
processados e suporte técnico para eventuais ajustes e correções, compreendendo os Sistemas de Administração de Pessoal, Compras e 
Licitações, Patrimônio, Portal da Transparência, Protocolo, Controle Interno e Almoxarifado.  
Valor: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil). 
Prazo: 12 meses. 
Data: 16.07.2024 
 
Cajamar, 23 de Julho de 2024. 
 
Luiz Henrique Miranda Teixeira  
Diretor-Executivo 
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